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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 036/2025
PROJETO DE LEI Nº 35/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

“Autoriza o poder Executivo Municipal alterar o Artigo 2º da Lei Municipal nº. 3.019/2025, de 22 de Abril de 2025 e dá outras providências”. 
														Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar a Dotação Orçamentária do Artigo 2º, da Lei Municipal nº. 3.019/2025, de 22 de Abril de 2025, que passa a ter a seguinte redação:
“Art.2º. ...
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
06.05. CULTURA E TURISMO
06.05.2.014 – CONTRIBUIÇÕES A ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL
3.3.50.41.00.00.00 – Contribuições (326)
(Recurso: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos). ”
......................................................................................................................................” (NR)
	Art. 2º. Os demais Artigos permanecem inalterados.
	Art. 3º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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